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Lapa-Clélia 
de P i r i t u b a 
de São Carlo» 
de R i o C la ro 
de Ribeirão Bon i t o 
de Leme 
de Descalvado 
de A r a r a s 
de L i n s 
de Tietê 
de Ta tu I 
de I tape t in inga 
de Ba ta ta i s 
de S a n t a Adélia 
de Jabut i eaba l 
de Ib i t inga 
de C a t a n d u v a 
de Barre tos 
de A ra raqua ra 
de V i l a Indus t r i a l 
de Tambaú 
de Se r r a Negra 
de São José do R i o Pardo 
de M o g i M i r i m 
de Casa B r a n c a 
de A m e r i c a n a 
de L o r e n a 
de Jacareí 
de Cruze i ro 
de Perdizes 
de R a n c h a r i a 

D E C R E T O N.o 42.480 DE 13 D E S E T E M B R O D E 1963 

Dispõe sobre a aplicação da Lei n.o 6.787, de 8 de abri! 
de 1962 à Caixa Econômica do Estado de São Paulo e da 
outras providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: % 

Ar t i go l .o — Os cargos de direção da C a i x a Econômica do Estado 
de São Paulo , cujas funções correspondem às carreiras de nível universitário, 
atendendo ao disposto n a L e i n . 6.787, de 6 de ab r i l de 1962, f i cam com a deno
minação a l terada e 03 vencimentos fixados n a seguinte conformidade: 

Dire tor Técnico (Departamento n ive l I) R e i . «85» 
D i re tor Técnico (Divisão nível I) R e f . «81» 

Ar t i go 2.0 — Os cargos e órgãos correspondentes são os seguintes: 

Situação Situação 
a t u a l nova 

Dire tor Técnico (Departamento nível 1) Re f . «85» 
I D i r e t o r de Departamento Re f . «82» «85» 

Depar tamento de Contabi l idade 
D i re to r Técnico (Divisão nível I) Re f . «81» 

I D i re to r de Divisão Re f . «75» t81» 
Divisão P a t r i m o n i a l e de Centralização 

Ar t i go 3.0 — F i c a m reajustados n a referência «81», correspondente 
ao cargo de D i re to r Técnico (Divisão nível I ) , os proventos de aposentadoria do 
ant igo ocupante do cargo de Dire tor , padrão « Z - I » , do Serviço Médico d a 
C H E S P . , atualmente ext into . 

A r t i go 4.o — A relação n o m i n a l dos servidores abrangidos por ês-, 
te Decreto será publ i cada pe la C a i x a Econômica do Estado de São Paulo , d e n 
tro do prazo de 30 (tr inta) dias, a contar de sua publicação. 

DIÁRIO OFICIAI} 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do BrntU) 

Artigo 5.0 — Os títulos dos servidores referidos no artigo anterior 
eerao aposti lados pelo Presidente do Conse lho Admin i s t ra t i vo da C . E . E . S . P . 

Ar t i go 6.o — P a r a atender as despesas decorrentes deste dacreto, no 
presente exercício, f i cam suplementadas, n a importância de Cr$ 540.374,80 
(quinhentos e quarenta m i l , trezentos e setenta e quatro cruzeiros e o i tenta 
oentavos), as dotações.do orçamento vigente, a saber: 

V E R B A N.o 1 l * 
Pessoal 

8.09.0 0 — Pessoal f ixo 
01 — Vencimentos e remunerações 

011 — Vencimentos ' de cargos . . . 209.400,00 
013 — Quar tas ou sextas partes 43.624,80 
017 — Ad i c i ona l por tempo de serviço 52.350,00 
03 — Substituições e diferenças transitórias 

030 — Substituições 100.000,00 
07 — Inativos , 

070 — Aposentados 135.000,00 

T O T A L D A S SUPLEMENTAÇOES 540.374,80 

Ar t igo 7-0 — P i c a aberto u m crédito especial d e - C r $ 852.467,80 (o i
tocentos e c inquenta e dois m i l , quatrocentos e sessenta e sete cruzeiros e o i 
t en ta centavos), pa ra ocorrer ao pagamento das despesas decorrentes deste 
decreto, referentes aos exercícios de 1960 a 1962. 

Parágrafo único — O valor dos presentes créditos adicionais ser i , 
coberto com recursos provenientes de superavíts relativos a exercícios anter io
res e convenientemente apurados em balanços da C E E S P . 

A r t i go 8.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação, retroagindo os seus efeitos a l .o de j u l h o de 1960. 

Ar t i go 9.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 13 de Setembro 

de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 

Publ i cado n a D i re to r ia Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
dO Governo, aos 13 de Setembro de 1963. 

M igue l Sansigolo — Di re to r G e r a l — Subst i tuto . 

D E C R E T O N.o 42.466, D E 11 D E S E T E M B R O D E 1863 

Abre crédito suplementar de C r ? 369.114.090,00, autor iza
do pelo art igo 67, da L e i n.o 7.717, de 22 de janeiro de 1963. 

" Retificação 
Onde se ld : 
Ve rba N . 39 
Pessoal 

017 "—"Adicional por tempo de serviço 2.655.740,00 ' " ' ^788.900 ,00 
Le ia -se : 

017 — Ad i c i ona l por tempo de serviço 2.655.740,00 3.783.900,00 

Onde se lê : 
Depar tamento de Pro f i l ax ia da L e p r a 
Ve rba N . 200 
015 — Tempo integra l 1. 00,000 (ilegível) 
Le ia - se : 
015 — Tempo integra l 1.500,00 
Onde se lê : 
Departamento de Imigração e Colonização 

8.55.1 — Pesosal Variável 
Le ia - se : 
8.55.1 — Pessoal Variável. 

PALACIO DO 
GOVERNO 

D E C R E T O S D E 28 D E A G O S T O U L T I M O 

Dec larando f indo : 

a pa r t i r da data da publicação deste 
ato, o afastamento de N i l s on B i r raque , E x a -
tor, extranumerário mensa l is ta , Referência 
" 3 6 " , lotado no Depar tamento da Rece i ta , 
d a Secretar ia da Fazenda , que se encon
t r a v a prestando serviços junto á sua Casa 
C i v i l , com exercício no Serviço de Coopera
ção com os Mun i c ip i o s 

a par t i r da data da publicação deste 
ato, o afastamento de L i n e u Pa l a i a , C o n -
t a d o r - G u a r d a L ivros , extranumerário mensa 
l is ta , ref. 31, lotado nâ Contador ia G e r a l 
do Estado, da Secretar ia d a Fazenda , que 
se encontrava prestando serviços junto à sua 
C a s a C i v i l , com exercício no Serviço de 
Cooperação com os Mun ic ip i os . 

D E C R E T O D E 12 D O C O R R E N T E 
Exonerando, a pedido, o Sr . Char les 

A lexander de Souza Dantas Forbes do cargo. 
em comissão, de Subchefe da Casa C i v i l . 

D E C R E T O D E 13 D O C O R R E N T E 

Dec larando afastado do cargo, nos te r 
mos do art igo 2.o da L e i Federa l n . 3.506, 
de 27 de dezembro de 1958, com prejuízo de 
vencimentos, até 21 de outubro de 1963. e m 
vir tude de sua cand ida tura a cargo de ve
reador à Câmara M u n i c i p a l de São Pau lo , 
o Sr . João de Lucca , Membro do Conselho 
Admin i s t r a t i v o da C a i x a Econômica do E s 
tado e que se encontra no exercício da P r e 
sidência daquele órgão. 

Prorrogando, nos termos d 0 art igo 
218 da " C . L . F . " , em caráter excepcional o 
afastamento do D r . Hélio Helene, Assessor 
Chefe , Ref . " 8 7 " . lo tado n a Assessoria Téc
n ico Leg is lat iva , para até 31 de dezembro 
de 1963, sem prejuízo de vencimentso e das 
demais vantagens de seu cargo, prestar ser
viços jun to à Casa C i v i l do Gabinete do 
Governador . 

Designando o S r . Mário Antunes M a c i e l 
Ramos para responder pelo expediente da 
Presidência da C a i x a Econômica do Estado, 
enquanto durar o impedimento do S r . João 
de Lucca . 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E A C U M U 
LAÇÃO D E C A R G O S 

S U M U L A S D E DECISÕES 

GG-2971-63 — Edwiges Pe r e i r a - Parecer 
n 8B4 — Prof . de M a t . no G i n . E . de Sto. 
Anton io da Posse, e aulas ex t raord . de 
Ps ico l . e dg Metodo l . e Prática do Ens ino 
Primário, no I.E. " C a r l o s G o m e s " de C a m -

P Á G I N A 4 

pinas . Não há acumulação nos termos do 
Decrt . 40.614 de 23-8-62. 

GG-3671-63 — Z i l d a C i u f f a — Parecer 
n 883 — Subst. e fet iva do G r u p o E . " D r . 
A l va ro Guião" em A n d r a d i n a e Curso Pré 
Primário M u n i c i p a l d a mesma cidade. R e 
gular . 

GG-3783-63 — Amália de O l i v e i r a — 
Parecer n. 882 — Pro fa . do G r u p o E . J a r 
d i m V i l a Galvão em G u ar u l h o s e subst. no 
mesmo estab. em outro período. E ' regular. 

GG-6493-55 — L u i z Gonzaga Corrêa de 
A l m e i d a Moraes — Parecer n. 881 — Prof . 
efetivo de Desenho no I.E. " E n g . Isac Pe 
r e i r a G a r c e z " de Dracena e prof. de Trabs. 
M a n u a i s no Co l . E . e Esc . N o r m a l " A n t o 
n io M a r i n h o de Ca r va lho F i l h o " em P r e s i 
dente Wences lau. E ' regular. 

GG-3709-63 — M a r i a Gotarde Rigotto 
— Parecer n . 880 — Pro fa . efet iva no G r u 
po E . de P a u D ' A l h o , em São João d 0 P a u 
D ' A l h o e pro fa . subst. do mesmo estab R e 
gular. 

GG-3739-63 — M a r i a Ange l i ca M u z z l — 
Parecer n . 879 — Pro fa . primária efetiva 
no G r u p o E . " P r o f . G a l d i n o Lopes C h a 
g a s " desta C a p . e de C P E A junto ao G i n . 
E . " J a i m e Cortesão" desta Cap . E ' regular 
a acumulação. 

GG-5451-56 — José Décio C o t r i m — P a 
recer n . 878 — (aut. provisória) — P ro f . 
efetivo d,e E d . Física no Co l . E . de F e r n a n -
dópolis e prof. da mesma d isc ip l ina no Co l . 
E . de Jales. E ' regular a acumulação. 

GG-3619-63 — Suely Robles Re is de 
Queiroz — Parecer n . 877 — Prof . primá
r io do G r u p o E . " E d u a r d o Car los P e r e i r a " 
São Paulo , e prof. secundário de H is t . G e 
r a l do B r a s i l no G i n . E . de P i rac i caba , E ' 
regular a acumulação. 

GG-3455-63 — José Herber t S i l va — 
Parecer n. 876 — Prof . de E d . Física no I .E. 
" D r . A l f redo P u j o l " de P i r a j u i e outro 
idêntico n o Co l . E . e Esc . N o r m a l " D r . W a l -
domiro S i l v e i r a " em Cafelândia. E ' regular 
a acumulação. 

GG-2630-63 — Célio Chlcone l lo — P a 
recer n . 875 — P ro f . de Ar tes Inds. Masc. 
no G i n . E . " D e p . Eduardo Vicente N a s s e r " 
de Divonolândia e prof. de Trabs . M a n u a i s e 
Artes Inds Masc . n a Esc N o r m a e G i n . E . 
" D a . G e n y G o m e s " de São Sebastião da 
G r a m a . Não há acumulação nos termos do 
decrt. n. 40.614 de 23-8-63. 

GG-2636-63 — S a l m a C u r y — Parecer 
n . 874 — P r o f a . primária no G r u p o E . 
"Teóf i lo S i q u e i r a " em S t a . Rosa de V i te rbo 
e aulas extraord. nos Cursos N o r m a l e de 
Aperfeiçoamento d a Esc. N o r m a l e G i n . Es t . 
" C a p . V i rg i l i o G a r c i a em São Simão. A c u m . 
não existe nos term. do D . 40.614 de 23-8-62. 

G G . 2360[63 — M a r i a Aparec ida S t a h l 
Cardoso — Parecer n. 873 — Pro fa . primá
r i a efet iva do G . E . " F r a n c i s c o C a r d o n a " 
em A r t u r Nogue ira e aulas de Po r t . e Geog. 
no G i n . E . d a mesma local idade. Não há 
acumulação nos termos do Decreto n 
40.614 de 23-8--G2. 

G G . 1384|61 — Eulália P i n t o Pedrazzí 
— Parecer n. 872 — Pro fa . P r i m a r i a efe
t i va no G r u p o E . " P r o f a . Adela ide Cesar de 
M o u r a B a s t o s " em Martinópolis e C P E A no 
Co l . E . Esc . N o r m a l Ce l . João Gomes M a r 
t i n s " d a mesma local idade. E ' regular a 
acumulação. 

G G . 3722(63 — S a l i m Anísio Assaf — 
Parecer n . 871 — Prof . primário do G r u p o 
E. " P r o f . A rna l do Gomes de A r a u j o " da 
Cap . com função de A u x i l i a r de D i re to r 
e prof. subst. no mesmo estab. E ' regular a 
acumulação. Como subst. em outro estab. é 
pro ib ida a acumulação pois não há com
pat ib i l idade de horários. 

G G . 3770|63 — Liege de O l i v e i ra F e r 
re i ra — Parecer n. 870 — Pro f . primária 
do G r u p o E . " F r e i Gaspa r da M a d r e de 
D e u s " em Osasco, e prof. subst. no mesmo 
estab. E ' regular a acumulação. 

G G . 375SJG3 — M a r i a José Rodrigues 
— Parecer n. 869 — Pro f a . primária do 
G r u p o E . " P r o f . J u l i o Cesar de O l i v e i r a " da 
Cap . e prof. primária subst. no G r u p o E . 
" D r . Augusto de Macedo C o s t a " no ba i r ro 
C r u z das A l m a s da C a p . E ' regular a 
acumulação devendo a interessada apresen
tar os horários dados pelos diretores, q u a n 
do a situação for concret izada. 

G G . 3693)63 — Hélio de Souza Castro — 
Parecer 890 — Prof . efetivo do G r u p o E s 
colar de Paraíso e de S P E A no G i n . Est . 
local . E ' regular a acumulação. 

G G . 3680]63 — M a r i a de Lourdes G a s 
par ! — Parecer 889 — Pro f a . p r i m . do G r u 
po Esco lar " P r o f . Joaqu im L u i z de B r i t o " , 
na C a p i t a l e subst. efet iva do G r u p o •. Esc . 
" A l m i r a n t e Marquês de Tamandaré", em 
S. Pau lo . E ' regular. 

G G . 367463 — Lázaro Norte de Moraes 
F i l h o — Parecer 888 — Aux i l i a r - de F i s c a l 
de Rendas, no Posto F i s c a l de I tapec i r ica 
da Ser ra , pretende m in i s t r a r aulas de P o r 
tuguês no G i n . Est . " P r o f . Po rc ino R o d r i 
gues" , n a mesma local idade. E ' pro ib ida a 
acumulação, pois as funções não são cor-

• G G . S669J63 — Fe rnando Alo is io Corrêa 
— Parecer 887 — Prof . p r i m . no G r u p o 
Ese. " M a j o r G u i l h e r m i n o M . de A n d r a d e " , 
em S ta . Izabel e de C P E A no G i n . Es t . da 
mesma cidade. E ' regular a acumulação. 

G G . 3614J63 — He lena Shutzer — P a 
recer 886 — Pro fa . p r i m . do G r u p o Esc . 
"Regente Fei jó" , n a C a p i t a l e subst. e fet i 
v a no mesmo estabelecmiento. E ' regular 
a acumulação, havendo compat ib i l idade de 
horário. 

G G . 1698)57 — João B a t i s t a de L i m a 
— Parecer 885 — Prof . p r i m . do G r u p o Esc . 
" P r o f a . C a r l i n a Caçapava de M e l l o " , em 
Sto. André e de C P E A no G i n . " A m a r a l 
W a g n e r " , de U t i nga . E ' regular a a c u m u 
lação. 

G G . 6044|62 — L u i z Da ldegan — P a r e c e r 
868 — Prof . de aulas excedentes de Q u i -
m i c a UQ I E . " N e l s o n F e r n a n d e s " , em S. 

R i t a do Passa Quatro e de Física no IE . 
de P i rassununga . Não há acumulação, nos 
termos do decreto n . 40.614, de 23-8-62 

G G . 3726J63 — Therez inha do Men ino 
Jesus Wagner de Campos — Parecer 867 
— Técnica especial izada junto à cadeira 
de Física G e r a l e Expe r imenta l da F F C L 
da U S P e profa. de Física no I E . " A n h a n -
g u e r a " , da Cap i t a l . E ' regular. 

Departamento Estadual 
de Administração 

P O R T A R I A D O D I R E T O R G E R A L , S U B S 
T I T U T O , D E 13 D O C O R E E N T E 

Concedendo a D . Lourdes de O l i v e i ra 
Castro, Chefe de Secção, Referência " 5 8 " 
do Q S G , lotada neste Departamento, 3 (três) 
meses de licença-prêmio, nos termos do a r 
t igo 502 da " C . L . F . " , correspondente aos 
quinquénios de 1.1.1950 a 31.12.1954 (um 
mês e meio) e de 1.1.1955 a 31.12.1959 
(um mês e meio) , pa ra conversão em pe-
cúnia, conforme solicitação d a interessada 
e em conformidade com o disposto no a r 
tigo 2.o da L e i n . 6.862, de 9.8.62 que dá 
nova redação ao art igo l.o da L e i n . 2.776, 
de 17.11.54 (art igo 513 da " C . L . F . " ) , t e n 
do direito ao recebimento da importância de 
Cr$ 245.340,00 (duzentos e quarenta e c inco 
m i l * trezentos e quarenta cruzeiros), co r 
respondente a 3 (três) meses de seus v e n 
cimentos, inclusive 4 (quatro) períodos da 
adic iona l a que se refere a L e i n . 6,043)61. 

A P O S T I L A D O D I R E T O R G E R A L , S U B S 
T I T U T O , D E 13 D O C O R R E N T E 

N a por tar ia de 13, pub l i cada no Diário 
O f i c i a l de 15 de maio do corrente ano, que 
concedeu a Dona M a r i a Rosa Rocha de 
Siqueira , Técnica cie Administração, Re f e 
rência " 6 3 " . do Q S G , lo tada neste Depar 
tamento, 5 meses de licença-prêmio para 
conversão em pecúnia para declarar que 
a importância a que faz jús a interessada 
é de C r$ 518.147,00 e não como constou. 

D E S P A C H O S D O ' D I R E T O R G E R A L , S U B S 
T I T U T O , D E 13 D O C O R R E N T E 

Concedendo, nos termos da L e i n . .043, 
de 20.1.61, o Ad i c i ona l por tempo de ser
viço a : 

D . O r y th i a de O l i ve i ra Cava l cant i — 
Chefe de Secção, Referência " 5 8 " mais u m 
quinquénio a par t i r de 9 de ju lho de 1963; 

D . The r e z inha N a l i m C o l l i — Assistente 
de Seleção, Ref . " 3 4 " — 1 quinquénio a 
p a r t i r de 12 âe setembro de 1963; 

Processo n . 1.300)62-DEA: " D e c l a r o ho 
mologado o concurso C-10]62, p a r a o p r o 
v imento de cargos da classe i n i c i a l da C a r 
r e i ra de A u x i l i a r de Engenhe i ro Agrônomo, 
do Quadro d a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a " } 


